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JORNALISTA RESPONSAVEL
EMERSON MOURA LEITE

Mtb 34.290 16  DE  JANEIRO  DE 2013

Republicada por conter incorreções

PORTARIA Nº 31, DE 10 DE JANEIRO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 34.809-1/2010, ———
———

R E S O L V E   prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada
pela Portaria nº 210, de 08 de outubro de 2012, com fundamento
no parágrafo único do art. 148 da Lei Complementar nº 499, de
22 de dezembro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dez dias do mês de janeiro de dois mil
e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Pregão Eletrônico nº 280/12 – Locação de estandes para a 30ª
Festa da Uva de Jundiaí 2013, destinado a Secretaria Municipal
de Cultura, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme
processo Administrativo nº 28.536-4/12:

- EDUARDO BRONZERI-ME.................................R$ 79.200,00.

Moacir de Oliveira
Diretor do Departamento de Logística

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DESPACHO DE REVOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 286/12 – Aquisição de materiais
escolares, destinados aos alunos da Secretaria Municipal de
Educação e Esportes.
.

Processo Administrativo nº 029.944-9/12.

Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.

(LUCIANA AP. LEMES)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DESPACHO DE REVOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 290/12 – Aquisição de materiais
escolares, destinados aos alunos da Secretaria Municipal de
Educação e Esportes.
.

Processo Administrativo nº 030.068-4/12.

Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.

(MARIA ANGELICA ANSANI BASSO)
Pregoeira

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 031/12 - Prestação de serviços
compreendendo mão-de-obra especializada e fornecimento de
peças de reposição originais para manutenção mecânica em
veículos leves Volkswagen, pertencentes à Secretaria
Municipal de Administração. Processo Administrativo nº
27.037-4/2012

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, RESOLVE:

- manter a inabilitação  das empresas Sérgio Ricardo
Sobrinho Jundiaí - ME e Ultra Comercial Automotiva Ltda.
– EPP por deixarem de reunir todos os quesitos necessários à
habilitação, conforme relatado na Ata de Abertura, datada de
07 de janeiro de 2013, aliado ao fato de não haver interposição
de recurso no prazo legal concedido;

- manter a habilitação da empresa Oficina Revisa Ltda. –
ME.

Fica agendada para o próximo dia 21 de janeiro de 2013, às
10h00, a abertura do Envelope nº 02 – Proposta da empresa
habilitada.

Jundiaí, 15 de janeiro de 2013.

Alexandre Castro Nunes
Neuri José Anzolin
Laércio Baradel
Rodrigo Hitoshi Yamamoto
Maria Angélica A. Basso
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Maria Helena F. Baialuna

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/13, de 15 de janeiro
de 2.013 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Fornecimento e distribuição de kit de material escolar para uso
no ano letivo de 2.013, destinados à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar,
de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 29 de janeiro de 2.013, às
09:30 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 14.12.2012

Processo 2012 n° 8.284-5, Pregão Eletrônico 2012 n° 081, para
fornecimento de mão de obra, equipamentos e ferramentas
para execução de serviços de recapeamento asfáltico,
destinado à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
“Diante das manifestações de ordem técnica e jurídica, as quais
acolho, na íntegra, por seus próprios fundamento, CONHEÇO
do recurso e INDEFIRO o pedido interposto pela empresa
SCAMATTI & SELLER INFRA-ESTRUTURA LTDA. ficando
mantida a decisão originária, ou seja, a aplicação da pena de
“suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo
prazo de 06 (seis) meses”.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal



PÁGINA 2 16  DE  JANEIRO  DE 2013

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL, datado de 21.12.2012

Processo 2012  n° 2.872-3, Pregão Eletrônico 2012 n° 23, para fornecimento de
medicamentos, destinados à Secretaria Municipal de Saúde.

“Ante aos transtornos causados pela empresa ALFALAGOS LTDA., estabelecida
no município de Alfenas/MG, contratada para o fornecimento de medicamentos
(itens 1 e 2), destinados à Secretaria Municipal de Saúde (Nota de Empenho n°
6.934/2012 – fls. 280) e, com base nas manifestações da SMNJ (fls. 360/361 e

363/364), bem como da SMA/GS (fls. 365), as quais acolho, na íntegra, por seus
próprios fundamentos, DECIDO pela aplicação da pena de “suspensão

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos”, a contar da data da

publicação do ato, à empresa ALFALAGOS LTDA.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
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